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                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

                                    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 


Ofício n.º 035/2020/SEPLAN.     

                 Uruguaiana, 25 de novembro de 2020.

EMENDA Nº 25/2020
Exmo. sr.
Ver. Irani Coelho Fernandes
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Uruguaiana – RS
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 063/2020 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 080/2019, protocolado sob n.º 0613/LEG/2019.
Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, fazendo uso das prerrogativas previstas no art. 193, da RESOLUÇÃO Nº 33, de 15 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana, apresentamos retificações ao Projeto de Lei protocolado sob n.º 080/2020, que Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2021, conforme relatório de retificações (em anexo) na classificação das despesas orçamentária em atendimento a versão 1.0 do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE-RS.

O Elemento de Despesa "05"- Esse elemento foi excluído da Port. Interm. N.º 163/2001 pela Port. Conjunta STN/SOF n.º 1/2020. Os desdobramentos existentes até então no elemento de despesa "05" serão realocados nos elementos "08" ou "11", conforme sua característica "assistencial" ou "remuneratória", respectivamente, sendo observados as codificações e os desdobramentos do Anexo II da Portaria STN n.º 642/2019 e da Port. Interministerial n.º 163/2001.
Elemento de Despesa "08"- grupo de natureza de despesa alterado de "1" para "3", conforme  anexo III da Portaria Interm. N.º 163/2001, em atendimento ao Acórdão nº  894/2012 TCU Plenário.

O grupo de desdobramentos do elemento "08" existente até 2020 foi reestruturado para possibilitar o registro alinhado às codificações e aos desdobramentos do Anexo II da Portaria STN nº 642/2019 e da Port. Interminist. N.º 163/2001.
Diante do fato, há necessidade de ajustes da peça orçamentária ao novo PCASP do TCE-RS, conforme ofício Circular DCF n.º 28/2020, datado de 02/10/2020, período em que o PLOA 2021 já estava com sua estrutura finalizada, em processo de elaboração dos anexos e no prazo para o envio ao Poder Legislativo, como previsto na Lei Orgânica Municipal.

As alterações vão compreender todas as Unidades Gestoras (Prefeitura, Câmara de Vereadores e URUPREV), sendo imprescindível a implantação das alterações, sob pena de ficarmos impedidos de validar aprovação do orçamento 2021 no sistema.
Com votos de elevada estima e consideração, firmamo-nos.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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